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S U M Á R I O DOS TRABALHADORES

JUSTIFICAÇÃO

SEÇÃO IL - DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS

SEÇÃO I - DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

TITULO II
DO MEIO AMBIENTE

CAPITUL.-o I
DOS TRABALHADORES E SERVIDOPES PÚBLICOS

a) a I ImiTação do"despedlda Indlvlduol à~
clrcunsTanclos de JUSTO causo. de na­
TurezO disciplinar.

Com essa abrangênCia e cauTelps, enTend~

a ComlssõO que a gcranTla de relações de emprego
esTóve'5 - meIo efIcaz de converTer em r~al Idade o
direiTo ao Trabalho, um dos pl lares de Todos 05

direITOS humanoc assumlr6 na ordem jurldlca e
morol da 50cledade bras' lelra uma funçõo cenTraI e
I nsubsT I TU' ve I .

emprego

Tro~ado o p~rfl I do e~Tabl I Idade , Tornou-
Indlspensavel regular , ainda no plano consTITu­

c lona I I I nsT I TUTas. c omp I eeie-ri-t cr-e e , Ta I 5 como (I)
o Inde~lzaçóo por opçõo do Trabalhador e~Tovel.

quando reconheCido o seu direiTo a rel~Te9~açoo,

(I i) a conversão desTa em lndenlzoçóo por decisão
judiCial, nos casos de manIfeSTa Inc~mpoTlbi I Idade
enl"J"le os porTes

b) a resTrlcôo das despedIdos coleT'vo~

as SITuações excepCionais.
InvolunTórlos e Inconíornóvels pela
~Mpre6o, quais 6eJom os de ordem Téc­
nIca, economlCo ou de InforTunlo do
eSTabeleCimenTo (decorrenTe$ de faTos
da naTur~za ou aCldenTale). NesTa 0­

brangenclo exceTuam-se SITuações que,
pelo seu caraTer , são IncampaTlveia

lnTocobl I Idade do rQ!oçõo de

Negsa linho, a Seçõo que CUida dos Traba­
lhadores asse9uro-lh~s 05 ~eIOS n~cessórlOS Õ pro­
Teçâo dos seus empregos, l"'elnTl"'oduzlndo e refo~­

çando o InSTITUTO d~ eSTobl I Idade, sem preJulzo de
conq~lsTas alcançados 00 longo da apllcaçôo dos

leIS TrabalhIsTas, em decaoas de luTas e avanços
no linha do JUSTIça e da equldade sOClal5 Cu~p~e

re5~alTorJ ne~Te porTlcula~, o SEguinTe
- DOS TRABALHADORESSEÇAO I

TíTULO I
DA ORDEM SOCIAL

SEÇÃO III - DOS SERVIDORES PÚBLICOS MILITARES

SEÇÃO IV - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

SEÇÃO V - DAS DIsoOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

CAPíTULO :rI
DA SEGURIDADE SOCIAL

SEÇÃO I - DA SAUDE

SEÇ'O II - DA PREVIDENCIA SOCIAL

SEÇÃO III - DA ASS:rSTÊ:NCrIJ SOCIAL

SEÇÃO IV - DAS DISPOSIÇÕES TF<ANSITORIAS

CAPiTULO III
DOS NEGROS/DAS MINORIAS E DAS POPULAÇÓES INOíGENAS

SEÇÃO I - DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

:r U S T I F I C A ç Ã O

DOI~ 9ronde~ TPmas foro~ confiados o res­
ponsaOl I idade da Comlss60 VII a Ordem Social c o
MeIO AmbienTe O SUbSTITuTIVO anexo esTa, por IS­
so, diVid,do em dOIE TITules

~ Ordem SOCial • concebido com base no
prImado do Trabalho Nessa perspecTiva, soo esTa­
beleCidos os direiTos dos Trabalhadores e servldo-

publICOG, e m.ll1"ores (Cap I)

Acre$cem-sp o essas definições bOSlcaB os provl­

sõe~ respelTanTes a saúde, prevldénolo e osslsTên­
CIO sOCIal (Cap II) Pelas suas espeCIfICIdades,
os de I I neomenTos l"'efel"'enTes 6 Inserção plena dos

negros, das mInorias e das populações Indlgenos ne
50CledQde brasileIra recebem TraTamento proprlo
(Ccp lII)

COM frequénc I o I I nfe I I z rne n-t e I c o n j wn t wr-c e
econ6mlcas desfovor6vel5 Impoem 00 Trabolhad~r

perda Temporarla de seu emprego DeIxar o Traba­
lhador desamparado nessa slTuaçõo seria, nôo 'ape­
nos eTicamenTe Insu5Ten~6vel, mos economIcamenTe
IncongruenTe TaiS foses da dlnoMlco Economlco
caraCTerizam-seI prlnclpalmenTE , pelo queda do po­
der de compra da mo~sa assalorlada e congequEnTs
redução do demando efeTIVO de bfins e servlç05.
ResTab@lecer. 00 meno~ parcialmenTe, poder de

compra das foml I las aTingIdas, é práTILD InTelI­
genTe, Tombem gob esTa oTlca.

É com essa preocwpaçâo que o SUbSTITU~IVO

esTabelBc~ que os foses, EupOSTamenTe TranSITó­
rias, de rec8ssóo e desemprego seJam corrl91das em
ben~ficlo do Trabalhador O mecon's~o prinCipal I

pelo pl"'lmelra vez alçado ao nlvel de um TeXTO
con$T)iuclonol, é o seguro-desemprego TraTa-Ge de
diSpOSITIVO Já InsTITuldo por leglslaçôo
ordlnárlo , a qual cumpre aperfeIçoar B consol Idor.
A sle se somam 05 mecanismos do Fundo de GaranTia l
modificado em razão da nova concepçõo báSica ado­
Tado no SubSTITUTIVO

l-A ORDEM SOCIAL

Os prlnclplos baSICDS ~ue norTearam c e­
loboroçao do AnTeproJ~To Insp'ram-se na consclén­
CIO unIversal dos dll"'BITOS humanos, expressos em
Declarações e Convenções InTernacionais a que o
Brasl I soberanamenTe aderiU O SUbSTITUTIvo reco­
nhece e osse9u~a, porTenTo, os dIreITos funda-.en­
TaiS de uma eXisTência humana digno, o subordlna­
çõo do InTeresse IndiVIduai ou parTIcular so­
Cial ou coleilvo l a Igualdade essencial de Todos,
n60 obSTanTe a~ suas diferenças indiViduais, B.

por VIa de consequencJa, preve os JnsjrumenTos
Indlspens6vel5 O efeTivação dos aTrIbuTos e dIrei­
TOS dec::lol"odos

o TeXTo CUido, amplamenTe, das defInIções
lmpresclndlvels o uma JUSTO pai ITlca salarial I

compaTlvel com o grau de desenvolVImenTo social,
culiural e econômIco do Bras. I Nõo apenas a rBde­
flnlçâo do 5alorl0 mlnlmo VITal I como seus reaJUs­
Tes ~ pecul lar Idades ~elaclonadcs com a naTur@za
do 7robalho a real Izar. COm a Idade e rIscos Tam­
bém aquI, prevalecem conqulsias con501ldadas 00

longo do processo hiSTÓrico Qm que se Insere o
nosso POIS. sal6rlo Igual para Trabalho Igual. não
dlsilnçâo enTre Trabalhos de naTureza diferenTe ou
quanTO a condição dos respeCTIVOg Trabalhadores. e
OUT~os TonTos direiTOs.

CorrelaTlvamenTe, propõe-se a redução do
Jornada de Trabalho o IlmJTes compaTivels
avanço economlco e soclol JÓ alcançado O Brosl I

8, hOJ~, proclamadamenTe , o aliava economIa do



mundo Todos as oUTra5 ~eTe economias que nos ex­
ced~m Já adoTam lornadas semanOl6 de 40 hor~s ou

menores E mesmo enTre 05 pOlses de nivel geral de
desenvolvimenTo comparóvel ao nosso, IncluslvP
América LaTina, mUITOS OUTros Já procedem assim O
número d~ pOSTOS novos de Trabalho, a serem acres­
Cidos anualm~nie SisTema produTIvO nacional.
pOS51bl IITa diVidir o Tempo, soclolmenTe
necessário à manuTençõo e expansão do produção na­
clonol, por um número crescenTe de Jovens que al­
cançam a Idade pr6prio A TBcnologla IndusTrial e,
de n)odo geral, os processos produTIvOS em Todos 05
seTores da economia são cada vez mais poupadores
de môo-ae-obra A I Ibera9ão parcral do Tempo ÚTI I
do Trabalhador permlTlr6 que ele se dedIque Õ Vida
comunITária, à educação dos fI lhos, ao mereCido
lazer e o mUITos OUTros que - fazeres compaTíveis
com as caracTerrsTlcas da pessoa humana Não ~ a­
penas do "homem econ6mlco" que esTamos TraTando,
mas do homem InTegrol, cUjas necessidades e aspI­
rações não se e~90Tam no plano blol6glco

Por fIm, cump~e desToco~ os proposTas
conTidas no SubSTITUTIVO, referenTes à organlzaçâo
Sindical e os relações enTre empregado e
empregador PreTende-se assegurar o liberdade de
ossocloyâo e o pleno e ImperTurbodo exerelCIO da
Vida assocraTlVO Ao mesmo Tempo, consagro-se a
posslbl I Idade de crlaçõo de comIssões de Trabalha­
dores ou de deslgnaçõo de delegados slndlcols poro
facI IITar o defesa dos InTe~esse5 dos Trobalhodo­
.res JunTO à dlreçõo das respecTivas empresas Ao
mesmo passo, prevê o consTITulÇào de conselhos
pariTáriOS AcrediTo-se, como o demonsTro a expe­
riênCia de ouTros palses e, mesmo, dos áreas de
maior de~envolvlmenTo IndusTrial do Brasl I, que
esses m~canl$mos de acesso e negociação direTa
conTribuam, de modo considerável, para encaminha­
menTO e solução dos IncidenTes nos relações enTre
Trabalho e capITal

Aí se e r-r ocr , IgualmenTe, o cir r-e t f o de
greve, definido no TeXTO de forma abrangenTe, com
ressalva para as SITuações em que o InTeresse maI­
or do SOCiedade Implique a preservação de funCIO­
namenTo dos se~vlços Indlspensávers

DOS SERVIDORES PUBLICaS

A Seçôo relarlva aos serVJdorS9 públ ICO~

CIVIS, Tal como proposTo, d6 um passo ImporTanTe
no caminho do equl I íbrlo social com base em IguaiS
pressuposTos VenCimenTos e vonTogen$, como o
salórlo-famíl la, são eqUIparados aos dos Trabalha-
dores urbanos e do seTor privado
ResTabelece-se regime esTaTuTórlo, preservados
os peculiaridades do ser~lço público Assegura-se
a ssTobl I Idade~ respeiTados os eXlgencios garanTI­
doras de seleção crlTerlo~a D~Termlna-se o base
de pollTlca salarial que reduza enormes e
InjusTlflcével9 diferenças de remunero9ão~ São In­
corporado§ OUTros princípiOS, TendenTes o abrir a
oporTunidade de acesso 00 serviço público o um
segmenTo haPI I ITado da populoçõo, manTIdo aqu~le

em níveIS compaTíveis com as reais neceSsidades e
o efICienTe desempenho da móqulna adminiSTraTIvo
Como 00 seu Irmõo em aTIVIdades do seTor privado,
é assegurado 00 Trabalha~or do seTor público o di­
reiTo a livre assoclaçõo Sindical

Com relação serVidores públicos ml I 1-
Tores são dei Ineados os conTornos especfflcos de
sua OTlvldade e de suo Inserçõo evenTual em fun­
çõ~s CIVIS

DA SEGURIDADE SOCIAL

No CapiTulo da Seguridade SOCial provêem­
norma$ de cara7er geral e OUTras, esTas úlTlmos

apllcóvelg espeCifIcamenTe 00 campo do saúde, do
p~evldénclo e asslsTénclo social"

o princípiO Info~madór do Seguridade So­
clol, em que ó SubeTI~uTlvo se a~s~rTo, é o do u-

nlversal Idade do coberTu~a, unlfo~mldode de bene­
fiCIOS e serViços, e equldade no financiamenTo

Da consTrTulçào do Fundo ~e~pecTlvo devem
parTICipar, porTanTO, emp~e9ados, empregadores e
Governo Sua aplicação, porém, enTendemos que deva
ser de~cenTral Izodo Em Todos os fases da Imple­
menTaçâo admlnlsTroçao da Ssgu~rdode Social, o
Consresso NacIonal será chamado o desempenhar um
papel deCISIVO

No campo do sa0dc procura-s~ dar resposTa
adequada à velho asplraçâo dos profiSSionaiS da
areo A Idéia geral e o de crla~ um siSTema úniCO,
hierarquizado, sob a I Ideranço do Poder PubliCO,
embora não excludenTe do presença e do exercíCIO
profissional de car6Ter privado A concepção que
explico o sls~ema proposTo e a de que "0 saude é
direITo de Todos e dever do EsTado" A sa0de, em
suma, nao deve ser TraTada como mercadoria o que
Tém acesso apenas as economicamenTe favoreCidos É
bem v I Ta I I rrenunc I 6ve I, como o educação, a o I J ­
menTaçâo, a moradIa

A asslsTencla social, Tal como concebIdo,
deve converTer-se em aTIVIdade permanenTe, não
evenTual Dirige-se ela aos consld8~avel$ bolsões
de pobreza absolUTa, ainda eXISTenTes em
Pa í e Deve responder o uma po J I T I co nac I"ona I
slsTemóTlca, conSisTenTe em ~I mesma e na arTICU­
lação das suas resposTas aos desafIOS do mlsé~lo,

dos carénclos, das prlvoções Por ISSO mesmo, deve
conTar com recursos regulares, ossegurados po~

InsTrumenTOS sufiCienTes e saTIsfaTóriOS

o SUbSTITUTIVO conTemplo, ainda, provI­
sões de ca~óTer 9~~al 1 no lInha da prevldenclo so­
clal, pela InTercorréncio de doen90, de Invalidez
e morTe, d~ velhice, bem como p~oTeção à maTerni­
dade e InfânCia ou, arTIculadamenTe com o dISpOSTO
anTes, nas SITuações de desemp~ego evenTual

DAS MINORIAS

No CapíTulo I~I arTIculam-se os proposTas
InlClars TendenTes a assegurar efeTIVO reconheci­
menTo SOCIal e pdl ITICO poro segmenTos do popula­
çào brasl lelra que) consabldamenTe, voem-se aTé
agora desprOVidos dos meios mínimos requeridos
pelo CIdadania Não se preTende conferir-lhes prl­
vlléglOS de qualquer naTureza Visa-se a prover a
famíl la brasIleIra, enTendida na suo dlmensõo mais
abrangenTe e solldórla, de Todos os InSTrumenTOS
capacITadores de seu acesso aos bens e serviços
deco~renTes do p~o9resso TécnICO e CIenTífiCO 0­
pl Icodo à economia MaiS uma vez, o pr~ocupaçõo

germinai é a de prover, na real Idade, o equldade,
s, TonTo quanTO posslvel, a Igualdade de Todos os
brasileiros - não apenas peranTe a lei, senão Tom­
bem, e prInCipalmenTe, peranTe a real Idade VIVO,
concreTa

II - O MEIO AMBIENTE

No TíTulo relaTIVO ao ambienTE,
preTende-se que d ConSTITUição Incorpore o que
esTá presenTe no alma noclonal: o consclénclo de
que é precIso oprende~ a conviver hormonlcamenTe
com a naTureza Nôo é InTençáo do aUTor do SUbST~­

TUTIVO preservar Toda a naTureza como sanTuáriO
I nToc6ve I , mos passlbl I ITar que, posTa o serviço
do homem brasileiro, e do prog~esso da HumanIdade
como um Todo, pela c~loção conSCienTe do seu fUTu­
ro, não seja enTreTanTO depredado, deSTruída,
morTa. A naTureza morTa não serve 00 homem, A UTI­
1 Izaç50 dos recursos nOTu~als, InTellgenTemRnTe
r~al Izada, deve subordinar-se aos prlnclplos maio­
res de uma Vida humana digno, em que o InTeresse
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económlco cego não p~evole90 sobre as eXlgenclos
do vide em comunhoo com o poTrlm6nlD que lhe fOI
legodo - e, como ~odo~ sabemos, ~ ele revesTido de
flnlTuda, é degrad6vel e é per~cível

CONCLUSÀO

o SUbSTITUTIVO Inclui I por fim, em suas
diferenTes porTes, numerosos diSpOSições TranSITÓ­
riOS, deSTinados a resolver definiTivamenTe SITua­
ções pré-eXISTenTes, acumuladas, consTITulno, uma
d I V 1 da soe I a I I n"terna que é prec I 50 resgaTar. In­
corporo, do mesmo modo, como é compreenslvel, pro­
vlsóes "tendenTes o encomlnhor o "tempo e de modo
adequado, a "translçóo paro o ImplanTação TOTal e
definiTiva da~ proposTas anTeriormenTe resumidas a
parTir de SITuações diferenTes, VigenTes oie
ogora

Cremos v6J Ido, Senhores ConSTITUinTes,
encerrar esTas noTas deSTacando que o ssforço de­
senvolVido T~m por escopo oferecer o conslderaçóo
do Assembléia NaCional ConsTITUinTe esboço de
esiruTuraçôo da Ordem SOCial, que se assenTo nos
prlnclplos b6slco~ da evoluçôo maTerIal e moral
venCida pela Humanidade. O que se Tem em miro é
TransporTar o 6rosI I InTeiro, Todos os braSIleI­
1""05, para um conTeXTO humano e SOCIal baseado nos
prinCipies da JUSTiça, do equldads, da fraTernida­
de um conTeXTo solidário, IndesiruTlvel, enTre
Todos os brasileIros.

TíTULO I

CAPITULO I

DOS TRABALHADORES E SERVIDORES PÚBLICOS

SEÇÃO I

DOS TRABALHADORES

Ar't 29- São assegurados aos irabolhado­
res urbanos e ruraiS, serVIdores públiCOS,
federaiS, eSTaduaIS, do DisTrITo Federal, do~

TerriTóriOS e dos Munlclplos, os se9uln~es direi­
TOS, além de OUTros que visem à melhoria de suo
condlçôo socIal

I - GaranTI0 do dIreiTo ao Traoalho
medIanTe relação de emprego eST6vel, ressalvados

a) ocorrénclo de falTO 9~ave comprovado
JUdlclolmenTe,

b) COnTra~o Termo, nao superior o 2
(dOIS) anos, nos casos de T~ansITorle­

dada dos servlçog ou oe aTIVldadds da
emoreao,

c) prazos definidos em conTraTos de ~xp~­

rlencla, não Euperlores a 90 (noven'ta)
dias, oTendldas os pecul 101"" Idades do

Trabalho o ser execuTodo,

d) superveniência de fo'to económlco In­
Transponlvel, TécnICO ou de InforTúnio
do empresa, SUjeITO a comprovoçoo JU­
dlclal, sob peno de reInTegração ou
Indenização, a criTérIO do emprego

DA ORDEM SOC:tAL
II - Seguro-desemprego,

semprego InvolunTorlo,

ArT 1.9- A
primado do Trabalho,

Ordem SoCial fundamenTa-se
em busco da JUSTIÇO SOCIal

III - fundo de GaranTia do PaTrlmonlo In­
crr v I dua I,

I - O Trabalho e dever SOCial
sQgurado o Todos com JUSTO remuneração;

XI - Todos Tem direiTO à moradlo, edu­
coçõo, saúde, TransporTe, desconso, lazer e melO
amblen"te sadiO,

XII - Todos soa amparados pelo segurida­
de SOCial e Tem direITo ao usufrUTO do bem-eSTar
sso c f cr L,

IV - 5al6rlo mlnlmo fixado em lei, nacIo­
nalmenTe unificado, capaz de aTender as suas ne­
ceSSidades VITaiS bóslcas e os de sua famíl la, com
allmenTaçÕ'o, moradia, v e e -ro c r-u o , higIene, -rr-c rres r­

por'te, educaçõo, lazer, saúde e prevldencla so­
c r c ! ,

V - reoJusTe de 5016rlos, remuneroções
e venclmen'tos de modo a lhes preservor permanenTe­
menTe o poder aqUISITIVO, sem prejulzo de sua ~Ie­

vaçõo real medianTe acordo ou senTença normaTiva,

IV - a funçõo Social da maTernidade, da
paTernidade e da famíl la é valor fundamenTai, VI

venCimenTo,
- IrreduTlbl I Idade de salorlo

V socledaae braSIleiro é

plurléTnlca São reconheCidos as formas de organi­
zação próprias das noçoes lndlgenos,

VII - goranTla de sal6rlO
Inferior ao saláriO mlnlmo, al~m da
varlóvel, quando esTa ocorrer,

fiXO, '"'lunca
remuneraçõo

VI - ninguém ser6 prejudicado nem prl-
VI leglado em razóo de seu naSCimenTo, eTnia, roço,
cor, sexo, Idade, eSTado c/v/ I J naTureza do Traba­
lho, rei Iglão, IdenTidade sexual, convIcções paI í­

T I cas ou f I I osof I co!'>, m I I I Tónc I a SI nd I co I, def I ­
CiênCia de qualquer ordem e de qualquer parTicula­
ridade ou condição SOCial j

VII - o exercíCIO do direiTO de proprie­
dade subordina-se ao bem-esTar da SOCiedade, à
con5ervaçoo dos recursos naTuraiS e ô proTeçõo do
melo ambIenTe;

VIII - piSO salarial proporcional à

~ensõo s a compleXidade do Trabalho real Izado ,

IX - dlrel'to a graTificação nOTol Ina, com
base remuneroçôo InTegral de dezembro de cada
(:::Ino ,

x - sal6rlo-famíl la aos dep~ndenTes dos
Trabalhadores de baixa renda,

XI - 50101""10 de Trabalho nOTurno supe­
rior 00 diurno,

VIII - o ESTado eSTlmulor6 a parTlclpaçõo
popular e~ Todos os nlvelS da odmlnl5Traçao pubJ I­
ce,

XII - prOibição de diferença de saláriO
venCimenTO e de crlTerlOS de admlssao. dispenso
promoçao pelos mOTIVOS a que se refere o arTigo

.1.9 InCISO VI,
IX

privado devera
das demandas
Implan'ta9a o

- Todo prOjeTO econonico públIco ou
desTI~or reCursos poro aTendImenTo
SOCiaIS que possam decorrer de sua

XIII - parTlclpoÇÓO nos
oções, deSVinculada da remuneroção,
Tuodo medianTe negoclaçõo coleTIVO;

lucros
conforme pac-



XIV - proporçao mínImo oe 9/10 (nove dé­
cimos) de empregados bras! lelros, e~ Todos 05 es­
Tobeleclm2nTos, solvo nos casos de microempresas ~

nos de cunho esTrlTamen~e faml I lar,

XV - duração de Trabalho não superior a
40 (quarenTa) horas semanal5, não excedendo de 8
(OITO) horas dlórlos, com InTervalo paro repouso e
alimenTação,

I - Os Trabdlhadores poderão UTI I Izar o
paTrImôniO IndiViduai acumulado em caso de aposen­
Tadoria, reformo, morTe, Invalidez, aqUISição de
moradlo e esTabeleCimenTo de negocIo própriO,

II - os recursos do Fundo de GaranTia do
PaTrimôniO Individuai InTegroráo o orçamenTo do
Fundo NaCional de Seguridade Soclol

5

XVX - repouso semanal remunerado, de
preferencla 005 domingos, e nos feriados CIVIS
rei Iglosos de acordo COM a Trodlç60 local,

XVXI - prolblçào
eXTraordInário, solvo os casos
força maior, com remuneração em

ds serviço
de emergsncia
dobro,

ArT 39 - t assBsurodo à caTegoria dos
Trabalhadores domésTlcoS 1 al~m de OUTros que visem
à melhoria oe sua condlçõo social, os direiTOS
preVISTOS nos ITens IV, VI, XI, XV, XVI, XVIII,
XXII e XXVI do arT 29, bem como InTegração
SISTema de preVIdênCia SOCial e préVIO de
despedido, ou equivalenTe em dinheiro.

XVIII - 90Z0 de 30 (TrinTa) dias de fe­
anuais, com remuneração em dobro;

XIX- licença reMunerado à 9~sTanTe, anTes
e depOIS do parTo, por per lodo não Inferior a 120
(cenTO e VinTe) dias,

XX - saúde e segurança do Trabalho,

XXI - prOlblçào de Trabalho em aTIVIda­
des Insalubres ou perigosas, salvo lei ou conven­
çõo coleTIva que, aJem dos conTroles TecnológiCOS
Visando o el Imlnaçõo do rISCO, promova o redução
da jornada e um adICionai de remunQroção InCidenTe
sobrs o salórlo conTraTual 1

XXXI - prolblçõO de qualquer Trabalho a
Menor de ~4 (quaTorze) onos, e de Trabalho nOTurno
e Insalubre 009 menores de 18 (deZOITO) anos,

XXIII - greve, compeTindo aos Trabalhado­
res deCidir sobre a OpOrTlJnldade e o 6mblTo de In­
jeresses que deverão por meio dela defender, bem
como, sobre as prOVidenCias e garanTias assegura­
doras do conTInUidade dos serviços essenCIaiS à

comunidade,

XXIV- reconheCimenTO das convenções cole­
Tivas de Trabalho e obrIgaToriedade do negoclaçoa
coleTIVa,

XXV - prolblçõO das oTJvldades de InTer­
medlaçôo remunerada da môo-ds-obra permanenTe,
TemporáriO ou sazonal, ainda que medlonTe locaçõo,

Par6grafo únIco - ~ prOibIdo o Trabalho
domeSTICO ds menores esTranhos 6 famrl la em regIme
de graTUidade.

ArT 49- A lei proTegeró sal6rlo e
punlró como crime a reTenção definITiva
T~mpor6ria de qualquer formo de remuneração do
Trabalho j6 realizado

ArT 59 - ~ livre a organlzaçõo, consTI­
TUição e adminiSTração de enTidades sindIcaIS, bem
como o direiTO de aSSOCiação aos SIndicaTOS, ob­
gervados os ~egulnTe5 prlncipios

I Assemblela Gerol é o órgõo dei 1-

beroTlvo supremo da enTidade SIndical, compeTlndo­
lhe dei Iberar sobre sua COnSTITulçao, organiza­
ção, dlssoluçõo, eleIções poro os órgõos direTIVOS

de reoresenTação, aprovar o seu esTaTUTO, e fi­
xar o conTribUição do caTegorlo 1 desconTado em fo­
lha, para o CUSTeiO das aTIVidades do enTIdade,

II - não ser6 consTITulda maiS de uma
organlzaçõo Sindical em qualquer grau, represenTa­
TIva de uma caTsgorla profiSSional ou económlco,
em cado base TerrITorIal,

XII empregados de uma emprQsa InTe-
grarõo um mesmo SindicaTO, consTITuldo segundo·o
ramo de produção ou a aTIVidade da empresa, garan­
Tida a represenTaçao dos sindicaTos das caTegorias
olferencladas nas negoclaçoes coleTIVOS,

XXVI - apbsentadorlo, assegurados
Trabalhador rural os condições preVISTOS no orT
SO, IN FINE,

IV - as organIzações SindicaiS,
quer grau, podem eSTabelecer relações COm
zaçoes SindicaiS InTernaCionaIs;

de quol­
organl-

ArT. 69 - À enTidade Sindical Incumbe a
defeso dos dIreITos e InTeresses do cOTegorla, In­
dIVIdUaiS ou coleTIVOS, InclUSIve como subsTITUTa
processual em queSTões JudICiárIOS
adminiSTraTivas

XXVII - garanTia de aSSisTênCIa, pelo em­
pregador, aos fI lhos e dependenTes dos empregados,
pelo menos aTe 6 (seIs) anos de Idade, em creches
e pré-escolas, nas empresas prIvados órgôos
públicos

§ 19 - O seguro-desemprego será finanCIa­
do por conTrlbulç6es da empresa, do empregado e da
Unloo, que conSTITUIrão o Fundo de GaranTia do

Seguro-Desemprego

v - é
In1erfer~nCla na

vedada ao Poder Público qualquer
organlzaçáo sindical.

I - Os recursos do Fundo de GaranTia do
Seguro-Desempreso serão aplicados em programas de

InTeresse socla\, com c~ITérlos de remuneração de­
finIdos em leI,

§ ~9 - Para a defesa dos InTeresses dos
Trabalhadores as enTidades SIndiCaiS poderão orga­
nizar comissões po~ local de Trabalho, saranTlda
aos seus InTegranTes a mesma proTeçõo legal d,s­
~ensodo aos dIrigenTes SIndIcaiS,

§ 29 - Os dirigenTes SindIcaiS, no exer­
CICIO de sua aTIVidade, Terõo acesso aos locaiS de
Trabalho na sua base TerriTorial de aTuaçõo

Ari 89 - ~ a;segurada a parTICIpação dos
Trabalhadores, e~ Igualdade de represenTação com
os empregadores, em Todos os Órgãos da admlnlsTro­
900 públIca, dlreia e IndIreTa, bem COMO em empre-

conce~Slon6rlas de serViços publlCOS, onde
InTeresses profiSSIonaIS, SOCiaiS e

prevldenclórlos sejam obJeTO de discussão
dellberaçao

rx - a conTrlbulçõO do empregador paro o
Fundo de GaranTia do Seguro-Desemprego sofrer6 um
adicionai, o ser definido ~m leI, quando o numero
de empregados dispensados superar os Indicas me­
dlOs de roTaTIVidade da môo-de-obra no seTor,

rII - os recurEOS do Fundo de GaranTIa do
S~9uro-Oesempre90 InTegrarõo o orçamenTo do Fundo
NaCional de Segurrdade SOCial

§ 2Q - Os recursos do Fundo de Garon71a
do PaTrimóniO Individuai, consTITuíao por conTri­
bUIções dos empresos com base no folha de
sal6rlos, ser6 aplIcado em programas de InvesTI­
menTo o cargo de InsT1Tuiçoo financeiro governa­
menTal, com criTériOS d~ remuneraçôo definidos
le I

ArT 79 - Ao dIrigenTe Sindical
Tida o proTeçõo necess6rla ao exerClClO
aTlvldaae

é garon­
de sua
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Pa~69rafo único - A escolha da represen­
Tação se~ó feiTO direTamenTe pelos Trabalhadores e
emprAilgodores

x - esTabl J Idade após 2 (dOIS) anos da
admissão, nos Termos do inCISO IX desTe arTigo

Trabalho poderá
slndicols pode­

que não conTrove­
de proTeção

A~T. 99 - Nas enTIdades de orlenTaçõo, de
formação profissional, culTural, recreaTIVo e de
aSSisTência SOCIal, dirigidos aos Trabalhadores, é

assegurQda a parTlclpaçõo irlparTITe de Governo,
TrabalhadorRs e empregadores

ArT. ~O - A JUSTiça do
esTabelecer normas e os enTIdades
1""60 celebrar acordos sobre Tudo
nha os dlSpOSlçô~s normos
Trabalho.

ArT 23 - É vedada a acumulaçõo r~munera­

da de CO~90S. funções públICOS, empregos e proven­
TOS, exceTO:

I - a de dol$ cargos de professor,

II - a de um cargo de profeB50~ com um
TécniCO CienTífiCO.

§ 19 -$Em qualquer dos casos a acumulação
somenie é permITida quando houver compaTlbl I Idade
de ho~ó~lo e co~rel~ção de maTerla

SEÇÃO r r

§ 29 - A p~OlblÇão de acumular eSTende-se
a cargos, empregos ou funções @m ouTa~qulos.

presas públloas, SOCiedades de economia misTa e
fundações.

DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS
§ 39 - A prolblçõO d~ acumula~ provenTOS

não se aplica aos aposenTados quanTo 00 exercíCIO
de mandaio eleilvo, de moglgTé~lo ou da ca~90 em
comissão.

ArT 14 - O servldo~ será aposeniado
ArT. 11 - O serVidor públ ico desempenha

função soclol relevanTe, devendo, no exercíCIO dos
.eue MisTeres, observar conduTa de probidade e de
respeiTo e zelo aos dlrelio~ IndiViduaiS
coleTIVOS.

§ 19 - A I e I I nST I TU I r-c o processo de a­
iendlmenTo, pelas oUToroldodes, das roeclamações da
comunidade &obre o presTaç60 do serviço públ ico

I - por Invalidez,

II - compulsoriamenTe aos
anos de idade pora o homem Q aos 65

cInco) poro o mulher,

70 (sasa-r e n r cs)
(sessenTa •

ArT 12 - Apl icam-se aos serVidores pú­
bl ICOS CIVIS os segUinTes normo~ específiCOS:

IXI - volunTariamenie op6~ 35 (TrinTa e
cinco) de serviço poro o homem e 30 (TrinTa)
anos paro a mulher.

I cargos e empresos públicos sôo

acessíveiS a Todos os brasIleiros que preencham os
reqUISIToS eSTabeleCidos ~m lei,

II - o admissão serviço público
dependeró sempre de aprovoção préVIO em concurso
público de provas ou de provas e TíTUlos. A leJ
eSTabelecQró os I ImiTes d~ Idade paroo Inscrlçõo do
candldaio, de acordo com as peculiaridades do car­
go ou do emprego;

§ ~9- Nôo haverá aposenTadoria em cargos,
funções ou empregos Temporórlos

§ 29- Soo equivalenTes os criTériOS e vo-
lares paro a'aposenTodorla e ~eforma serviço
públ 100 clvi I e ml I ITor.

Ari 15 - 05 provenTOs do aposenTado~la

serôo

I - InTegraiS, quando o serVidor

II - proporCionaiS 00 iempo de serViço,
demais casos

ArT 18 - É assegurado ao serVidor públ 1­

co CIVI I o dlrelío à livre 05soclaçóo sindical.

o) conTar Tempo de serviço eXigido
nesTa ConsTITuíção j

17 - O benefíCIO de pensão por morTe
à Toiol Idade da ~emun~~a9õo, grail­
vaniagens pessoais do se~vldor

ArT.
corresponder6
flcações e
faleCido

b) sofrer Invalidez permanenTe, ~m servI­
ço;

ArT 16 - Os provenios da Inailvldade se­
rão reVIsTos, na mesma proporção e no mesma daTa,
sempre que se modificar a remuneração dos serVido­
res em aTIVidade, bem como ~empre que for Trans­
formado ou reclosalflcado o cargo ou funç50 em que
se deu o aposeniado~la ou o reformo

IV União, os ~siados, 0$ MunicípiOS
O I sir i TO Federa I I nST I iu I r-cc reg I me Jur í d I co

único pora seus serVidores da admlnlsTraçao dlreia
e aUTárqUica, bem como plono~ d~ claSSificação de
cargos e de carrel~a5,

III - venCimenTO nôo Inferior ao 50161""10

mínimo vigenie para o seTor privado,

VI - é vedado qualquer diferença de re­
muneração enTre cargos e emproegos Iguais ou asse­
m~lhados dos serVidores dos Poderes Execuilvo, Le­
gislaTIVO e judlclórlo, ressalvadas as vaniagens
de caró~Qr Individuai e as relaTivas à naTureza ou
00 local de Trabalho,

VII - o cada 5 (cinco) an05 de efeTIVO
exercíCIO o serovldor público assíduo, ~ue não hou­
ver ~Ido punido, ierá direiTo a licença espeCial

v - os cargos comlssõo ou funções de

confIança aeroão eXerCidos prlvaTlvamenie por ser­
vldor~s ocupanies d~ cargo qe carreira Técnica ou
profissional, exceTO os da confiança dlreia da ou­
iorldad~ mÓXlma de cada órgão ou enTidade.

IX - a lei fixará o relaçao de valor
TrQ o mOlor e a menor rernuneroçoo no serViço pú­
e t r co ,

VIII- é assegurado 00 serVidor público
adicionai por T~mpo de serviço, a cada ono de efe­
ilvo exercício, vedado o InoldÉnclo de oada adi­
Cionai sobre a somo dos anTeriores;

de 3 (ires) meses com Todos os direiTOS
gene do seu oorgo ou emprego.

vanTa-

ArT ~9 - Ao serVidor público em exercl­
CIO de mandaTO eleTIVO, aplicam-se os diSpOSições
segulniea:

~ - Traiando-se de mandaTo eleTIVO fe­
deral ou esiadual, ficará afaSTado de seu cargo,
emprego ou função. sem remuneração;

II - InveSTido no mandaío de prefeiTo,
de vice-prefeiTO, ou de vereador, ser6 afasiado de



seu cargo, emprego ou Funçõo, sendo-Ih~ faculTado
opiar pela ~emune~ação de um deles)

III - em qualque~ caso que eXIja o afas­
TomenTO para o exercícIo do mandaTo el~Tlvo) seu
Tempo de serviço será conTado paro Todos os efeI­
TOS legais

ArT 20 - O servidor público esióvel 50

psrderó o cargo em virTude de sen~ença judicIal,
oU medianTe processo adminiSTrai IVO no qual lhe

s~jO assegurada amplo defesa.

_ SEÇÃO III

DOS SERVIDORES PÚBLICOS MILITARES

ArT. 21 - As paTenTes ml J ITares , com van­
Tagens, pre~rogoTIVag e deveres o elos InerenTes ,
sbo garanTidas aOS oficiaiS da aTIVa, da reserva e
006 reformados I sendo-lhes privaTIVOS os TITUlos,
posios e uniformes MI I ITares

§ 19 - O ofiCiai das Forças Armadas s6
perderá o pOSTO e a paTenTe por senTença condena­

Tórla, pa~sada em julgado) a pena re~TrlTIVo da
I I berdade I nd I v l dua I uI r r-crp c sssse 2 (do I G) anos] ou
se for declarado Indigno do ofiCialaTo, ou com ele
IncompaTlvel , por declsõo de T~lbunal MI I ITor de

car6~er permanenTe 1 em Tempo oe paz] ou de Tribu­
nal Esp~clal em TempO de guerra

9 29 - O rnl I ITa~ em ailvldode que aceiTar
cargo p0bl ICO CIVI I permanenTe ser6 Transferido
para a reserva.

§ 39 - O ml I ITar da aTiva que acelTor
cargo ou fun960 públicos Temporórlos, nãQ eleTI­
vos) assim como emprego em empresa pública) em so­
Ciedade de economia misTa, em fundo9óo ou SOCieda­
de direTa ou IndireTamenTe oonTrolada pelo Poder
Pvbl 100, flca~á asregado 00 respecTIVO quadro e
somenTe poderó ser promovido por anTigUidade, en­
quanTO permanecer nessa SITuoyão, conTando-se-lhe
o Tempo de serviço apenas para aquela promoção,
TransferênCia por a a re5e~Va ou reforma DepOIS de
dOIS anos de afasTamenTo, conTínuos ou não , será
TransferIdo paro a reserva ou reformado

g 49 - EnquanTO perceber remuneraçõo do
cargo ov fun9õo, OSSlm COMO de emprego em empresa·
públ ica ou SOCiedade de economia misTa] fundação e
~ocledode conTrolado, direTo ou IndlreTamenTB,
pelo Poder PubliCO, não Terá direiTo o ml I ITar do
aTiva aos venCIMenTOS e vanTagens de seu pOSTO

SEÇÃO IV

DISPOSIÇÓES GERAIS

Ari 22 - O reajUSTe periódiCO da remune­
ração dos serVidores públiCOS, CIVIS e ml I ITares 1

far-ss-á sempre na mesma época e com os mesmos
índices

ArT 23 - Os direiTos que, preVISTOS nes­
Te TíTUlo, dependam de lei paro sev exercíCIO, po­
derão ser obje~o de oçao dtre~a de inconSTITUCIO­
nal Idade por omlRsáo, proposTa por, no mínimo) 30
(TrInTa) enTIdades aSSOCiaTivas

Parágrafo único - Paro 0$ que não depen­
dam de lei, o MiniSTériO PúblIco ov qualquer pes­
eoa são parTes legíTimas para requerer a TuTeia
JurisdiCional necessária a Tornar efeTIVO o seu
cumprimenTo, IsenTando-se os auTores dos respecTI­
vos CUSTOs JudiciaiS e do ônus da sucumbência) ex­
ceçõo feiTa aos I iTlganrBs de má fé.

A~T 24 - A AdminlsTraçõo Pública
esTlmularó o aperfeiçoamenTo e a proflsslonallza­
çõo dos serVidores públicos do País, por meio de
cursos ou escolas espeCiaiS

SEÇÃO V

DISPOSIÇÔES T~ANSITÓRIAB

ArT 25 - DUranTe período de 10 (dez)
anos] co~Tados da promulgoção desTa ConsTITuIÇÕO ,
os saláriOS e VenCimenTos serão aumenTados pro­
gressivamenTe de acordo com o creSCimenTo do eco­
nomia nacional, de modo que lhes fique ~esTaurado

o valor perdido nos 2 (dOl~) úlTimos decêniOS

ArT 26 - A leI dispara sobre a eXTlnçõo
das acu~ulações nõo permiTidas pelo arTigo 12, o­
correnTes na doTa da promulgaçõo desTa ConsTITul­
ção , respeiTados 05 direITos adqUiridos dos $SUS

TITulares

ArT 27 - Ficam eXTlnlos o Fundo de Ga­
ranTIa do Tempo de SerViço, criado pela Lei n9
5 ~07 de 13 de seTembro de 1966, o Programa de In­
Tegraçôo SOCial] InsTITuldo pelo LeI ComplemenTar
n9 7 de 07 de seTembro de 1970 e o Programo de
Formação do PaTrimóniO do SerVidor Públ ICO , crlodo
pela Lei ComplemenTar n9 8 de 03 de dezembro de
:1970

§ 19 - As aTuaiS conTribUições paro
Fundo de GaranTia do Tempo de Serviço passaM a
consTITUIr conTrlbulcõo do empre9ado~ poro o Fundo
de GaranTI0 do POTrJmÕn'o IndJvlduol

§ 29 - As aTuaiS conTrIbUições poro o
Programo de InTEgraçõo SocIal e o Prog~ama de ror­
maçáo do PaTrImôniO do SerVidor Públ leo l possam a
consTITUir conTribulçõo do empregador poro o Fundo
de GaranTia do Seguro-Desemprego

§ 39 - Os paTrimôniOS anTeriormenTe aCU­
mulados do Fundo de GaranTI0 do Tempo de ServIço e

do Programa de InTegração SOCial ~ Programo de
Formação do paTrimôniO do SerVIdor Público sôo
preservados, manTendo-se os crITériOS de soque nas
SITuações p~evlsTOs nas leIS ~ue os criaram) com
exceção do saque por demlssâo e do pagamenTO do
abono salarlol

ArT 28 - É concedido anisTIO omplo, ge­
rai e irresTriTo a Todos os que) no período oom­
preendldo enTre 18 de seTembro de 1946 e 19 de fe­
vereIro de 1987 1 foram aTingidos) deeorrencla
de mOTlvaçõo excluslvamene pol ITlca, por qualquer
diploma legal) aTos inSTITUCionais, complemenTa­
res ou admlnlsTroTivos , assegurada o relnTegroção
com Todos os direiTOS e vanTagens InerenTes 00 e­
feTIVO exercíCIO, presumindo-se saTIsfeiTas Todas
as eXlg~ncla5 legols e eSTaTUT6rlos da carreira
clvi I ou ml I ITar , não prevalecendo quaisquer ole­
gações de prescrição, decadéncla ou ~enuncla de
direITo

ArT 29 - Ao ex-eomboTenTE, CIVI I ou mi­
IITor) da Segunda Guerra Mundial, que renha parTI­
Cipado efeTivamenTe em operações bélicas do Força
ExpediCionáriO Brasl Jelra, da Marinha de Guerra l

da Força Aéreo 8~osl lelro, do MarInha MercanTe ou
_de Farça do ExérCITo qu@ Tenho preSTado serviço de

segurança ou Vlgl Janela do liToral ou I lhas oceá­
nlcas 1 sõo assegurados os segUInTes direiTos

I - aproveiTamenTO no servIço públiCO,
eXigênCia de concurso, com esTabl I Idade ,

II - aposenTadoria InTegrai aos VinTe e
cinco anos de servI90 p0bl ICO ou privado) além de
ImporTóncla adicionai correspondenT~ 00 venCimenTO
de Segundo TenenT~ das Forços Armados,

7



8

III - psnsão, aos dependenTes, compreen­
dendo os valores do InCISO anTerlor~

VII - caróTer democróTlco e des€enTral f­
dade ao gesTão admlnl$TraTIVo.

IV - asslsTenclo medico, hospiTalar
«ducoclonal graTuITa, ~xTen51va aos depend~nTes,

v - prioridade no OqUI51Çáo de
própria para os que não a possuam para
VIÚVas,

ArT 36 - A Seguridade SOCial ser6 fInan­
Ciado compulsorIamenTe por Todo o sobledode, de

formo direTa e IndIreTa, medianTe as conTrIbUições
SOCIOIS, bem como r~cursos provenlenTRs do receITo
TrlbuTórlo do UnIão, no formo da leI

I~ - conT~lbu\9aO dos Trobalhodore~,

VI - ad(CfOnal ~obre os pr@mlos dos se­
guros privados

§ 1q - As conTribUições SOCIOIS a que SQ

refere COPUT desT~ arTIgo sáo os segUinTes

IV - conT~lbulÇÕO sobre o paTrimôniO 1 í­
qUldo dos pessoas flslcas,

conTrlbulçÕe$ ~OClaIS a que
os recursos provenienTes do
comporão o Fundo NaCional de
forma da lei

ArT 38 - As
refere o arT 36 e

orçamenTO da União
Seguridade Social,

Par6grafo Único - Todo conTrlbulçóO
clal InSTITuída pela Unláo deSTIna-se eXclUSIVO e
obrigaTorlamenT~ ao Fundo a que se rBfere ~sTe

arTlgD

V - conT~lbUIÇâo Gobre a exploração de
concursos de prognósTlcOS 1

ArT 37 - A folha de salórlos é basR ex­
clusiva do SIsTema de Seguridade SOCial sobre
ela nôo poderó Incidir qualquer OUTro TrIbUTo ou
conTrlbulçóO.

§ 29 - A lei pooQró inSTITUir OUTras con­
Trlbulçoes desTlnodos a garanTir a manuTençáo
expansão do Sesurldod~ SOCial

XII - conT~lbujçéo InCidente sobre a ren­
da da OTIVldade agrícola,

I - conT~lbul9ão doa empregadores 1

CldenTe sobre a folha de saláriOS, faTu~am~nTo

sobrE o lucro,

ArT. 31 - Os funclon6rlos públIcos admI­
Tidos aie 23 de Janeiro de 1967 poderao oposeniar­
se com os dlrelios e VanTagens pr~vl~ToS na legls­
loçóo vigenTe ôguela daTa

Porógrofo único - 05 funCIonárIOS públ 1­

cos aposenTados com a resTrlçõo do parógrafo 39 do
arTigo 101 da ConsTITulÇÕO Qe 24 de Janeiro de
~967 ou a QO poragrafo 29 do InCISO II do arTIgo
102 de Em~ndo ConSTITUCIonal n9 1, de 17 de ou~u­

bro de 19Sa, ~erôo reVISTaS suas aposenTadorias
poro que sejam adequaaos à leSlsloção VigenTe em
23 de Janeiro de 1967, desde qU~ Tanham Insressado
no serviço pvbl ICO aTé a referido dOTO

Paroerafo único - A concessão do presenTe
b~neflclo Se fará conforme lei complemenTar de,
IniCiaTiva do Poder ExecuTIVO no prazo de 150 dias
após a promulgoçõo desTa ConsTITulçõo

A~T 32 - As VanTagens e os adiCIonaiS,
que eSTeja~ sendo percebidos em desacordo com esTD

Con~TiTuIÇ~O, fIcam congelQdos, a parTIr da dOTa
de sua pro~ul9a9áo, absorVido o excesso nos rea­
JUSTES posierlores

A~T 33 - Ficam garon~ldos as regulamen­
Tações de ~rofl5sões Já eXISTenies

Ar; 3D - Os chamados "Soldados da
Borracha", Trabalhadores recruTados T~rmos do
DecreTo-lei n9 5.813, de ~4 de SeTembro de 1946, ~

amparados pero DecreTo-lei n9 9.872, de 16 de
Tembro de 1946, receberão pensão mensal VITal tCIO
no valor de 3 (Trés) sa/arlos minamos

CAPíTULO II

DA SEGURIDADE SOCIAL

ArT 39 - A programação do Fundo NaCional
de Seguridade SOCial seró feiTa de formo InTeg"oda
com d parTIClpOÇÓO dos órgõos r~sponsávels pela5
órea~ de saúde, de preVIdência social e~dB assls­
Tencla SOCIal, qu~ TeróO assegurada suo auTonomia
no geSTão dos recursos

ArT 34 - A seguridade SOCial comprsende
um COnjUnTO InTegrado de ações, volTado para as­
segurar Os direITos SOCiaiS r~laTlvos Ô saúds 1

previdéncla ~ OssfsTêncla social.

ArT. 40 - O orçamenTo do runqo NaCional
de Seguridade SocIQI ser6 elaborado anUalmenTe
submeTido à aprecIQçõo do Congresso Nacional, obe­
deCIdos os prazos Q d~mals condições de TramiTação
do orçamenTo da UnIão

- unIversal Idade do coberTuro,

ArT. 35 - Incumbe
nlzar o Seguridade Social,
dlreTrlz~s

I

ao Poder Público orga­
base nas segUinTes

ArT. 4~ - O orçamenTo anual de gaSTos
TribUTáriOS seró sWbmeTldo à apreCIação do Con­
gresso NaCional obedeCidos os prazos e demaiS con-

dlç6es do orçamenTo da Unlào

Q dISTribuTIVIdade
serVIçoS,

II - unIformidade
n~f!cloS e ~ervl90s poro os
ruraiS,

III - equldode no
do cUSTelOj

IV - seleTIVIdade
presTaçõo doa benefiCIOS e

e equlvalenclo dos be­
segurados urbano~

formo de parTlclpqÇõo

ArT. 42 - Os fInanCiamenTos d~ p~o9ramas

SOCIaiS com recursos do rundo NaCional de Seguri­
dade SOCial s~rõo ~enTrol Izodos em uma InsTITulÇào
financeIra 90verno~enTal que seró respo~s6vel Tom­
bem pela admlnlsTr~ção do Fundo de GaranTIa do Pa­
TrimóniO IndiVidual a que se refere o § 29 do arT.
2q deSTe TíTUlo

v - diverSidade do base de flnanclomen-
TO,

VI - Ir~eduTlbl I Idade do valor real dos
benefíclos,

ArT 43 - Nenhuma preSTação d~ benefíCIO
ou de serviço comp~eendldo na se9urldod~ ~oclal

pode-ó ser crlod~, majorada ou esTe~dida

correspondQnTe fon~e de CUST~IO TOTOI.



A saúde ê direiTo de Todos

ArT 44 - A I~I InsTITuIrá processo
pelo quol a população pode~á represenTar conTra o
Poder ?úbl ico nos casoa de In~uflclBnTe ou Inade­
quado aTendImenTo pelos órgãos de SegurIdade
SOCIal

ArT. 45 - A leI regulará a responsobl I I­
dade sol Idarla dos dirIgenTes e adMinisTradores
pelo oescumprlmenTo dos obrlgoções legcls dos em­
presas em relaçõo à Seeurldode Social

SEÇÃO I

o A S A Ú O E

ArT 46
dever do EsTado

ArT 47 - O Es~ado asseguro o direiTo à

Goúde medianTe

I implemenTação de pol íTlcas económl-
COE e SOCiaIS que visem õ el Imlnaçõo ou redução do
rIsco de doenças e de OJTrOS agravos à soúde,

II - acesso universal, igualliórlo e
graTuITo às ações e servIços de promoçõo, proTeção
a recuperação da soúde, de acordo com as necessI­
dades dm cada um

VI - conTrolar o emprego de TécnICOS e
de méTodos, nocIvos à saúde públ tCO e ao meIo am~

blenTe, bem coma a produção, ComerCiai Izaçâa e u­
TI IIzo9õO de subSTânCias IgualmenTe le~lva$

àqueles bens;

VII - conTrolar o qual Idade do m~IO am­
bIenTe, InclUSIve o do Trabalho,

VIII - conTrolar as ~TIVldodes públicas e

prIvados relaCIonados a expBrlmenTo~ com sere6 hu­
manos, a fim de garanTir O respeITO aos valores
é1lcos.

ArT 51 - As ações de saúde sôo dQ naTU­
reza públiCO, cabendo 00 ESTado sua regulação, e­
xecução e con~ro'e.

ArT. 52 - t assegurado, no órea do saúde,
t Iberdada de exerclclo p~Of~sslonal e de 0~9anl­

zação de serviços prIvados) no forma do leI e de
acordo com 05 prlnclplos da pol íTICO naCional de
~aúde

ç ~9 - ~ vedada o desTlnaçáo de ~ecu~sos

públ ICO~ pare InvesTimenTO em InsTITUições priva­
dos de saúde com fIns lucraTIVOS

§ 2q - O seTor prIvado de presioção de
serviços de 50úd~ pode parTICipar de formo comple­
menTar na aSSisTênCIa à soude do população, sob as
condlçoes eSTabelecidos em conTraTO de dIreITO pú­
bIICO, Tendo preferênCia ~ ~roTamenTO espeCial as
enTidades fi lonTróplcas

9

ArT. 48 - As ações §ervlços de saúde
inTegram uma rQde r~glonal lzada e hIerarquizada e
consTITuem um SiSTema ÚniCO, organizado de acordo
com 05 seguInTes dlreTrl~es

I - comando
cada nível de 90verno~

aamlnlsTraTlvo Único

§ 39 - O Poder PúblIco pode InTerVir nos
servIços de saúde de naTureza prIvado necessórlos
ao alcance dos ObjeTivaS do pol fTICO nacional do
seTor, bem como desaproprIá-los.

§ 49 - rico prOibIdo o exploração direTa
ou IndireTa, por porTe de empre~as e caplTols de
procedencla esTrongelra~ dos servlçoG de osslsTen­
CIO à 50úde no POIS

II - aTendlmen~O InTegrai e compl~~o nas

ações de soúde~

XII - de9cenTraJ izaçõo pbl íTICO-
adminISTraTiva em nível de ESTados e MunlcíploS,

IV - parTlclpoÇÕO da população, por meio
de organIzações repr&SenTOTlvas, no formulaçõo das
pai íTlCO~ e no conTrole das oções nos níveIS fede­
ral I eSTadual e muniCIpal.

r ftrT 53 - A sawde ocupaclonol é porie In­
TegranTe do SisTema Único de Saúde, $endo assegu­
rado aos Trabalhadores medIanTe

I - medidas que visem à el Imlnoçõo de
de ocidenTe e doenças do Trabalho,

II - lnformaçDo o re~pel~o de aT\Vldades
que comporTem riscos b sa~de ~ dO$ m6~odos de
conTrolá-Ias,

Ar~ 48 - O SisTema ÚniCO de saúde ser6
finanCiado com recursos do Fundo NaCional de Segu­
ridade SOCial e com recur~os de receiTas dos EsTa­
dos ~ Municípios

In~erno6

clonados
Trabalho.

ArT 50 - Compe~e

SisTema ÚniCo de Saúde.
ESTado, medIanTe o

III - dIreITo de recusa 00 Trabalho em
ambienTes sem conTrole odequado de rISCOS, com ga­
ranTia de permonencla no emprego~

IV - parTlclpaçõo na geSTão dos serviços
e eXTernos aos locaiS de ~rabolho, rela­

à seguranço, higiene Q medIcina do

I - formular pol íTlcas e elaborar pia­

nos de saúde,

II - presTar aS51sTênCla InTegrai
saúd~ IndiViduai e coleTlvo~

III - dl~clpl Inor, conTrolar e esTImular
a pesqul~a sobre medicamenTOS, eqUipamenTos, pro­
dUTOS Imunoblologlcos e hemoderIvados e OUTros In­
sumos de saúde, bem como parTicIpar de sua produ­
ção e dlaTrlbulçõo, com VíSTa$ à preservação da
soberania naCional,

IV - fIscal I~or a produção, comerciai r­

zaçõo, qual Idade e consumo d~ 01 ~menTos, medica­
menTos e OUTros prodUTOS de uso humano UTI I Izod05
no TerriTórIO nacional,

v - conTrolar a produção e a comercia-
I ização dos prodUTOS Tóylc05 inebrlonTes pelo abu­
so, e eSTabelecer prIncípiOS bÓSlCOS para preven­
ção de 5ua UTI Ilzaçao Inadequado,

ArT 54 - As pai íTlcas relaTivas c forma­
çõo e U~I I Izoç50 de recvrsos humonog, o Insumos, o

equlpomenTO~, a pesquLsas e ao desenvolVimenTo
CIenTifICO e Tecnolo91cO na órea de soúde e de sa­
neamenTo baslco aubordlnam-se aos InTeresses ~ dl­
reT~lzes do SisTema Único de Soude.

ArT 5S - ~ vedado o propagando comerclol
de medicamenTOS, formas de TraTamenTO da Gaúde,
Taboco, bebidas alcoólIcos e a9roTóxlcOS

ArT 56 - A Lei dlsporó sobre o pesquIso,
o ensIno e apl Icaçõo de méTodos alTernaTIVOS de
OSSISTé~cla C saúde

Ar~. 57 - É garanTido o homens e mulheres
o direiTO de deTerminar lIvremenTe o número de
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seus; f I I b o e ,

va por par't@
privadas.

vedado Todo Tipo de próTlco coere'T'­
do Poder PúblIco e de enTidades

Arj 65 - É vedada a subvenção ou incen­
TIVO fIscal do Poder Públ ico às enTidades de p~e­

Vidência privado com fIns lucrajlvos.

§ 19 - O ESTado assegura acesso à educa­
ção , Õ Informoção e aos méTodos cienTíficos de re­
gulaçâo do fecund~dade que náo aTenTem conTra a
saúde, respeiTado o direiTo de opçõo Indlvlduol

§ 29 - Os recursos in'ternos ou eXTernos
1

de enTidades públicos ou privadas, naclonals , es­
Trangeiros ou InTernaclonols , desTinados a f,nan­
clam~nTo de programas de pesquIso ou assisTênCia
na área de planejamenTO foml I 101"", só poderão
UTI I Izados após aUTorlzaçõo do órgão máximo do
Sls'temo ÚnIco de Saúde

ArT. 58 - A Lei dlspor6 sobra os condi­
ções e reqUISITOS que facI I ITem Q remoçõo de or­
gõos e TeCidos humanos para fins de TransplanTe e
de pe:sqursa

Pa~á9~afo Único - É vedado Todo Tipo de
com~~clal Izaçõo de Ó~gõos ~ TeCidos humanos

SEÇÃO II

DA PREVIDENCIA SOCIftL

seçÃo III

DA ASSISTENCIA SOCIAL

Ari 66 - A aSSisTênCia sOCIal d~sTlna-se

àqueles Indivíduos que nôo dispõem de meios pró­
prios po~o s~ SUSTenTarem, e de acesso aos demaiS
dlrel~OS SOCiaiS.

Ari 67 - A aSSisTênCia SOCial compreende
o conJunTo de ações e serViços presTados de forma

graTUITa, obrigaTória e IndependenTe de co~T~lbuI­

çõo à seguridade social, volTado pa~a

I - pr-o r e ç õc à famí lia, InfânCia, ma­
Ternidade, velhice e pessoas porTadoras de aefl­
clênclo,

II - ajudo à manUTenção dos dependenTes;

I - cobe~Tura dos evenTos de doenço,
Invalidez Q morT~ - Inclufdos os coso~ de oClpenTe
do Trabalho - e velhice,

ArT
do Slsiemc dê

iermoG da lei,

59 - Os planos de orevldencla social
Seguridade Socla\ oTenderõo, nos
aos seguInTes p~ecelTos

II - ampa~o às crianças e adolescenTes,
6rfãos, abandonados ou aUTores de Infração penal;

III - promdção da InTegraç&o ao mercado
de T~abolho e do habl1 IToção CIVI I

ArT 68 - As ações governamenTaiS na área
de asslsTénclo SOCial se~ão orgonlzadas com base
nos princípIOS'

III - proTeçõo à maTernidade e à poT~rnl­

dade, naTurols e adOTivas, noTadamenTe à gesTanTe,
assegurado descanso anTes e ap6s o parTo;

IV - proTeçõo ab Trabalhador em slTuaçôo
de deJ:Semprego I nvo I unTar I o I I nc I us I v e med I anTe
programo de seguro que proporcione OUX/ 110 de va­
lor compaTlvel com o úlTimo solórlo, po~ período
correspondenTe à média de dura9õo de desempreso no
Pais

ArT 60 - A lei disporá sobre a conc~ssão

de aposenTadoria por Tempo de serViço, InclvSlve
espeCificando os criTériOS para redução do Tempo
de conTrlbulçôo eXigido dos segurados qu~ ~xe~ce-

rem o-r I v I dade p~of ISS I ana I p e rro e c , I,nsa I ubre
perigosa

ArT. 61 - Nenhum benefiCIO de presTação
conTinuada Tera valor mensal inferior ao menor
salório legol do adulio.

I - descenTral Idade pol iTlco-admlnls­
TraTlvo, definidas as COMpeTênCias do nlvel fede­
ral e esTadual nas funções normaTivas e a execução
dos programas o nlval municipal,

IX - pO~Tlclpa9ão do população, por m~lo

de organizações represeniaTlvas, na fo~mulaçõo das
pcl filcas ~ no conTrole das açôes nos nfvals fede­
rol, eSTadual e municipal.

ArT 69 - As ações governamenTaiS na órea
de assfTénclo SOCial serõo fln~ncladas com recur­

do Fundo NaCional de Seguridade Social e dos

receiTas dos EsTados e MunicípiOS.

ArT 70 - Todos os serviços aSSisTenCiaiS
privados que UTI I lzem recur~os públ ICOS submsT~r­

se-âo às nbrmas e~Tabelecidas ~o arT. 68

ArT. 62 - It
aposenTadorias

vedado acumulaçõo de SEÇÃO IV

ArT 63­

seguro coleTIVO de

por conTribUições
empregadores a ele

A prevldenclo sOCial manTerá
cor6~er complemenTar, CUSTeado
adiCionais dos segurados e dos

f I I r crcro ss

DAS DISPOSIÇÓES TRANSITÓRIAS

COpUT é

Tos de
solárlo

Parágrafo Ún I co - O seguro r'efe."'" do no
faculTaTIVO aos segurados cUJos rendlmen­
T~obaJho ulTrapassem o I ImiTe m6xIMo do

d~ conTribulçôo fixado em lei

A~T 7~ - Serão unIficados progressIva­
menTe os regimes públ ICOZ de prevldencla eXIsTen­
Tes na doTo de promulgaçáo deSTa ConsTITulçâo.

ArT 64 - A parTiCipação dos órgãos em
empresas esToTais no cusTeiO de planos de prevI­
dência supleTIVO paro seus ~ervldores ~ empregados
não poderá exceder o monTanTe d~ conTribUição dos
respecTIVOS beneflclarlo~

-Parágrafo único - O disposTo nesTe orTlgo
cpl ico-se à preVidênCIa parlamenTar

A~T. 72 - A Sesurldade SOCial organlza~ó,

no prazo de dOIS ànos a conTar da daTo de promul­
gaçõo desia ConsTITUição, u~ CadasTro Geral de
BenefiCiárIOS, conTendo Todas as Informações
ngcessórlos à hobl I ITação, concessão e manUTenção
dos;; benefiCIOS

Par6grafo Único - Uma vez Implan~odo o
CadasTro, por mel~ dele se faró a comorovoção dos



~equlslTOS neoes$6~los à habl I I Tação aos dl~elTos

assegu~odos pelo Seguridade

A~T 73 - Caberá à Caixa Económlca Fede­
ral assumir os funções o que se refere o arT 42
des~B Capí~ulo, ~as condições e p~OZOE fixados em
lei complemenTar

ArT 74 - Todas as conTribUições SOOlals
exisTenTes aTé o daTa da promulgação desTa ConSTI­
Tuição passarão a InTearar o Fundo NaCional d~ Se­
guridade SoCtol

ArT 75 - Os programas SOCiais n50 vincu­
lados b Seguridade Social e aTualmenTe CUSTeados
por conTrlbulçõe~ SOCIaiS deverõo Ter reVISTas
suas fonTes de refinanciamenTo, adequando-se
dispOSTO no parografo único do arT 38

CAPITULO III

DOS N~GROS, DAS MINORIAS ~

DAS POPULAÇOES INDíGENAS

ArJ 76 - Todos, hom~ns e mulheres, são
Iguais peranTe a fel, que punlró como crIme
inaflonç6vel qualquer discrlminaçêo aTenToT6rla

dlr~ITos humanos e aos aquI eSTabeleCidos

Parágrafo únIco - SOo formos de dl~crlml­

naçéo, enTre OUTros, subeSTimar, eSTereoTipar ou
degradar grupos éTnICOS, raCIaIS ou de cor, ou
pessoas a eles perTencenTes, por palavras, Imo9~ns

ou rep~esenTa9ões, em qualquer meio de
comunicação

ArT 77 - Não conSTITUI privilégio a c­
pllc0960, pelo Poder Públ ICO J de medidos compenso­
TÓ~IOS Visando à ImolemenToção do p~lncíplo cons­
TITUCional de IsonomlO a pes6oa~ ou grupos víTImas
de discrIminação compro~odo

Parágrafo único - EnTendem-se como medI­
das compensaTórIos aquelas volTados a dar prefe­
rênCia a deTerminados Cidadãos ou grupos de Cida­
dãos, a fim de garanTIr sua parTICipação
IguallTórla no ocesso ao mercado de Trabalho, à

educaçõo, à saúde e aos demols direiTos $OCIOIS

ArT 78 - A educação daró enfase à Igucl­
dada JurídiCO dos sexos, afirmara as caracTerísTI­
C05 mulTiculTurals e plurléTnlcas do povo braSI­
leiro e condenaró o racIsmo e Todos os formos de
discriminação

ArT. 79 - O Br os I I não mcm t e r-ó r-e loções
diplomáTicas nem flrmaró TrOTados, acordos ou pac­
ias com pOlses que odoiem pcl ITlcas OflCIOIS de
discrIminação de cor, bem cOmO nõo perml~lrá aTI­
Vidades de empresas desses países em
TerrlT6rio

ArT. 80 - O Poder Publico ImpleMeniará
pOllTICOS deSTinados a prevenir o defiCIênCia

Parágrafo único - A leI dIsporá sobre a
responsabl I Idade daqueles que conTribuam para
crIar condições que levem à defiCIênCia

ArT. 81 - O Poder PúbJ ICO proporcionará
educação b6s1ca g~aTulTa às pe~$oas porTadoras de
deflclénclo, sempre que possível em classes regu­
lares, garanTido a aSSlsTénCIO e o acompanhamenTo
espec: i o I I zados

ArT. 82 - Às pessoa$ porTadoras de defl­
clénclo, o Pede~ Públ Ice proporcionará hobl I 170950

e reabl I liaçõo adequadas, bem como InTegraçõo no
Vida económlca e SOCial do País

ArT. 83 - A lei disporá sobrG as normas
de consTruçõo dos logradouros públiCOS, oos edifí­
CIOS públicos e dos parTiculares de frequenclo a­
berTo 00 público e sobre as normas de fabricação
de veículos de TransporTe coleTIVO, bem como sobre
a adapTação dos JÓ eXISTenTes, a fim de garanTir
que os pessoas poriadoras de deflclênclo possam a
ele~ Ter acesso adequado

ArT. 84 - O Esiado Implemenior6 medidas
que levem à adapTação progresBlva dos meios de co­
municação, o fim de permiTir que os pessoas porTa­
doras de defiCiênCIa sensorial e da fala ienham
ac~sso Ô Informaçco e à comunlcaçco.

ArT. 85 - Nenhum Tributo IncldJr6 sobre
enTldad~s Ger~ fins lucraTIVOS dedicadas à pes-

qUIEa ou enSino, hobl 1 I~açõo, reabl I I Tação e
TraTomenTo de pessoas porTadoras de deflcléncla.

ArT 86 - É livre o manIfeSTação de pen­
samenio, de crença reI 'gloso e de convicções fi 10­
sóflcOS e pol íTicas, vedado o anonImaTo.

§ 19 - Cbda u~ responder6, no forma da
leI, pelos abusQs que comeTer no exercícJo das ma­
nifeSTações de que TraTa eSTe arTigo.

§ 29 - É vedado o InCiTamenTO à guerro, à
ViolênCia e à dl~crlm'nação de qualquer espéCie.

Ari. 87 - Fico assegurado a Igualdade de
direiTo de Todas os rei 191ôes

§ 19 - É garanTido o direiTO à prqTICa de
CUlTO rei Igloso, respeiTadas a InTegridade fíSica

dlgnldad@ da pessoa.

§ 29 - Os cemlTerlOS Teréo caroTer secu­
lar e serõo adminiSTrados pela aUToridade munIci­
paI, sendo livre a Todas as confissões rei ,glosas
praTIcar neles 08 seus riTos'

§ 39 - As assocIações rei IgIOSOS e fI lon­
iróplcos poderão, no forma da lei, manTer cemiTé­
riOs e cremaTorlOS próprios

ArT 88 - Os presos Têm dLrelTo ao res­
peiTO de sua dignidade e Iniegrldade fíSica e men­
Tal, à aSSISTenCla esplrliual, educaCIonal, Jurí­
dica, saniTárIO, à soclabl I Idade, à comunlcobl I I­
dade, ao Trabalho produtIVO e remunerado, na formo
da lei

Parágrafo único - É dever do EsTado man­
Ter condições apropriados nos esTabel~clm~nTos p~_

n0 1 5 , o fim de permiTir um relacionamenTo adequado

dos pessoas 01 I deTidas com seus cônjuges, COMpa­
nheiros, fI lhos e demais vl~ITanTes.

ArT 89 - O ESTado Indenlzar6 o EenTen­
clado que ficar preso alem do T~mpo da $enTença,
sem preJulzo da açõo penal conTra a aUToridade
responsovel

ArT 90 - São reconheCidos 005 Indlos
s~us dlrelios origináriOS sobre as ierras que ocu­
pam, sua organlzaçao social, seus usos, COSTumes,
I (nguas, crenças e Tradições.

§ 19 - CompeTe à Uniõo a proTeção dos
Te~~as, InsilTulçõS5, pessoas, bens e saúde dos
indlos, bem como promover-lhes a educoç60

§ 29 - A educaçéo de que T~aTa o
parágrafo anTerior seró mlnisTrodo, no nível
báSICO, na língua moTerna e na porTuguesa, assegu­
rada a preservaçéo da IdenTIdade éTniCO e culTural
das populaç6es Indigenas.

11
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§ 39 - A @xecução da pcl íilca Indlgenlsia
ficará a cargo de órgão p~óprlC da adminisTração
federal, regulado por Conselho DelIberaTIVO com­
pOSTO de forma parlTórlo por represenTanTes do~

populações lndlgenas, da União e da socIedade.

Ari S~ - As Terras ocupadas p~los~lndlos

são deSTinadas à GUO poase p~rmanenTe, cabendo­
lhes O usufrUTO exclUSIVO das riquezas naTurais do
solo e do subsolo, das uil I ,dades nelas eXI5TenTRs
e dos cursos fluviais, ressalvado o direiTo de
nav~9ação

§ ~q - Sõo Terras ooupadas pelos índios
os por eles habiTados, os uil I Jzodas para suas a­
TIvidades produTIvas, e as áreas necessárias à sua
r~produçõo físico e culTural, segundo seus usos,
COSTumes e Tradições, IncluI dos as necess6~los à

preservaçõo do meio ambienTe e do SEU paT~lrrónlo

culTural

~ 29 - As ~er~os ocupados pefos índiOS
são bens do UnlÓO, Inal lenovelS, Imp~esC~ITlvels e
Indlsponlvel5 a qualque~ TITUlo, vedada OUTra des­
Tlnaçõo que nào seja a posse e usufrUTO dos pr6­
prlas Indlos, cabendo à União dema~có-Ias

§ 39 - FICo vedada a remoção dos grupos
lndlgenas de suas Terras, salvo nos casos de epI­
de~la, caTosTrofe da naTureza e ouTros Slml lares,
ficando garanTido ~eu reTorno às Terras quando
rlGCD esTiver elimInada FIca prOibIDO, sob quaJ­
quer preTeXTO, o deSTlna9õo para gualquer OUTro
fim das Terras TQmpOrarla~enTe desocupadas.

ArT. 92 - Sôo nulos e exTinTos e não pro­
duzlrõo efeiTOS JurídiCOS os aTos de qualquer na­
Tureza, olnda que J6 praTIcados, que Tenham por
obJe~o o domlnlo, a posse, o uso, a ocupaçao ou a
concessôo de Terros ocupadas pelos índiOS ou dos
rlquezDs noTu~als do solo e do subsolo nelas
eXisTenTes

§ 19 - Anui IdQde eXTinção de que
TraTa eSTe arTIgo não dão dIreiTo d~ açào ou tnde­
nlzoçõo conTra a Unlôo ou os Indlos, salvo quanTo
aos pr~TendenTes ou adquirenTes de boa fé, em re­
10960 aos aTos que ienham ve~sado sobre ierras a­
Inda não demarcadas, coso em que o 6rgão do Poder
Público que T~nha aUTorizado a preTensão, ou emI­
Tido o TíTUlo, responde~á clvl ImenT€

§ 29 - O exercíCIO do direITO de ação, na
hipóTese do par6grafo anTerior, n&o aUToriza o ma­
nUTenção do auTor ou do seu liTisconsorTe no posse
da Terra Indl9~no, não Impede o dlr~ITo de regres­
so do órgõo do Poder PúbliCO, nem ~I Ide a respon­
eabl I Izaçõo penal do agenTe

ArT. 93 - A pesqurso, lovra ou exploroção
de minériOS em Terras Indlgenas SomenTe poderão

de$envolvloos, prlvl légro do União, no
coso de o eX191~ o In~eresse nOClonal e de IneYIS­
~Ir~m reservas conheCidas e suflclsnTas para o
conGumo InTerno, e explorável~, ou~ras parTes
do TQrrl~6rlo brasileiro.

ArT. 94 - O MinisTériO PúblIco Pederal,
de OfICIO cu por deTermInação de Congresso NaCIO­
nal, Indlos, suas comunIdades e organIzações
são parTe~ leglTlmds po~a Ingressar en JUIZO em
defesa dos InTeresses e drrelTo$ Indlgenas, caben­
do Tombem 00 MiniSTériO Públ ico Federal 1 de ofício
ou ~edlonTe provocaçóo, def~nde-Ios

exTraJudiCialmenTe

Parágrafo único - A compeTênCia poro d,­
rlml~ dls~uTas sobre os direiTOs Indígen~s será
sempre da JusTiça Federal

ArT. 95 - CompeTe exclUSivamenTe ao Con-
gresso NaCIonal legl~lor sobre garanTias dos
direIToS dos lndlos

SEÇÃO I

DftS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

ftr~ 96 - O Poder P0bl ICO reformulara, em
Todos os nlvels, o ensino da historiO do 8rasi I,

o obJeTIVO de conTemplar Com Igualdade a Con­
TrlbulçõO dos diferenTes eTnias por a a formação
mulTICulTural o plurlBTnlca do povo brasileIra.

ParágrafO único - A leI disparo ~obra a
flxaçóo de dotas comemoro~lvas de ol~a slgnlflca­
çõo paro diferenTes segMentos étnlCQS
naCIOnal$

Art 97 - Fica declarado proprIedade
defIniTIVO das Terro5 ocupados pelos co~unldodes

negros reManescentes dos qUI lombo~, devendo o Es­
Tado emiTir-lhes os Títulos respeCTIVOS Ficam
Tombados e$sas jerras bem como Todos os documen705
r~f~ren~e~ o hiSTória dos qUI lombos no Bras/ I

ArT 98 - A Unlôo dBmarc~~6 Os Terras 0­
cup~dos pelos Indlos, aInda não deMarcados, d2ven­
do processo eSTar conclvldo no prazo de 5
(cinco) anos, conTados da p~omulga960 desta
ConsTI~uiçôo

TITLLO II

DO MEIO AMBIENTE

Ar. es - O melo ambienTE ecologicamenTe
equl I Ibrado e bem de uso comum ao qJal Todos Tem
direiTo} devendo 05 poderes públIcos e o coleTIVI­
dade prOTegê-Ia p~ra as pr~genTeS fUTuras
gerações

ArT 100 - Incumbe ao Poder PubliCO'§ i9 - A pesquIsa, lavra ou exploração de
Mln~rlos d~ oue TroTa esTe arTIgo dependem do
iorlzaç60 das popuJoçoes Jndlgenos envoJvldos e do
oprovoçôo do Congresso Nacional, coso a caso

I - manTer
senClol5 e 9a~anTlr o
clas e ~CossISTemas,

os processos ecológiCOS
manejo ecológiCO dos espé-

XII - promover a ordenaçôo eool0910o do
solo e osse9u~or o recup~ra9ão de óreas degrada­
dos,

5 29 - A exploração de rIquezas mJnerals
~m T~rrQs Indígenas obrigo a desTlnaçõo de percen­
~ual não Inferl~r à meTade do volor dos resulTados
operaCIonais à execução do pcl íTlco lndlgenlsra
nacionel e o programas de prOTeção do meiO ambien­
Te, cabendo 00 Congresso NaCional o flSColl%açoo
do cump-lmenTo do ob-Igaçõo aqUI eSTabeleCido

IX - preservar a diverSidade
grldade do paTrlffionlo genéTICO do POIS Q

zor as enTidades dedicadas à pesquIso e
ção dp- MaTerIal genérICO.

e a InTe­
flscall­

manlpula-

§ 3? - Aos índIOS soo permiTidas o caTa,
fofscoção e o garImpagem em suas TerraS

IV - defInir, medianTe lei, em Todos as
unIdades do Federação, espaços TerrITorIaiS e seus



componenies a ser~m especialmenTe proTegidos, ve­
dado qualquer modo de UTI I Izaçõo que compromeTo o
InTegridade dos aTribUTos que JusTifiquem ~ua pro­
Teçõo,

v - InsTITUir o gerenciamenTo cosTeIro,
a fim de garanTir o de~envolvlmenTo suaTenTado dos
recursos naTurais,

VI - eSTabelecer a monlTorlzoçôo da qua­
I Idade ambienTai, com prioridade paro os 6reos

criTicas de POIUlÇOO, medianTe redes de vl91 lôncla
eCOToxIColó9 1c o,

VII - conTrolar a proouçõo, comerclallzo­
çõo e E~prc30 de TécnIcas, meTodo~ e Eubs~onclas

que cOMporTem risco poro o mPIQ ambIenTe e a qua­
I I dade de v I da"

VIII- eXigIr, paro a InsTalaçao d~ aTlvl­
dade~ poTencialmenTe cou~adoros de degradoçoo do

amblenT~, ~sTudo prevlo de Impucto ombtenral.
CUJo oval laçoo sero feITa em audl~nClas públicas,

IX - garanTir acesso J /vrs) pleno e gra­
TUITo 05 Informaçoes sDbr~ Cf qual Idade do M~IO a~­

blenTe,

x - promover educação amblenTol em
Todo~ os n(vel~ de enSIna,

XI - capacITar a COMunidade poro Cf p~o­

Teção do meIo ambienTe e a cons~rvaçoD dos recur­
sos naTurals , assegurado a sua par~lclpa9õo no
gesTôo e nas decI50es das Ins~ITuIÇ6cs publIcas
relaCionados Cf meio ambienTe,

XII - TUTelar a fauna e a flo~o vedadas,
na forma da lel , as proTlcas que 05 coloqusm soo

de eXTlnçao ou subMeTam o~ animaiS Cf cruel-
dods,

XIII- InstiTUir o SisTema naCional de ge­
renCIamenTo de recursos hldrlcos, T€ndo COMO uni­
dade baslco o baCia hldrograflco e InTegrando SIS­
Temas espeCifICaS de cada unidade do Fed8ração

ArT. 101 - A Unlao, os ESTados e os Muni­
cípiOS podem e5Tabelec~r, concorrenTemenTe, res­
Trições legol5 e adminISTraTivas Visando a proTe­
çoo amb,@nTal e Cf defe~o dos recursos naTuraIS,
prevalecendo o diSpOSITIVO mais severo

ArT 102 - Dependem de pre~la aUTorização
do Consresso NaCional

o) DE planos ~ pro9raMa~ rela~lvos a UTI­
I IZOÇÕO do Flores~a AmazônIco, da MaTa
~TlõnTlco, do PanTanal e do 20na Cos­
Teira,

b) o InsTaloçco, ompl laça0 e funCionamen­
To de uSlncs n~cJeorBs, hldroeJeTrlcos
e de IndusJrla~ de alTo pOT€nclal po­
IUldor, OUVIdos os poderes legl~laTI­

vos da~ unldade~ da Federoçao direTa­
menTe InTeres~ados

ArT 103 - As aTIVidades nucleares serôo
exerCidas somenTe para fins pacífICOS

Parografo únIco - O Congresso NaCional
conTrolara o cumprimenTo do disposTo nesTe arTigo,
com o auxf/ lo de especIalIsTas de noTarlos saber e
probIdade

ArT 104 - A exploroçao dos recursos MI­
nerais fica condiCionada à conservação ou reco~po­

slção do meio ambIenTe afeTado, 0$ quaIs ~erão e­
XIgIdos expressamenTe nos aTos admlnl5iraTlvos re­
laclonados 6 aTIVIdade

Parógrafo único - Os aTos adMinisTraTIVOS
de que TraTa o capuT depsnderão da aprovação do
órgôo eSTadual a que esTiver afeTa a pol íTlca am­
blenTol, OUVido o Munlclplo

ArT. 105 - O Congresso NaCional
eSTabelecera normas poro o convocação da~ Forças
Armados) na defeso dos reCUrSOS naTuraiS e do meio
ambienTe, em ca~o de manifesTo neceSSidade

ArT 106 - A Lei crlaró um fundo de con­
s€rvaçao e recuperoçao do melO ambienTe, con5TI­
TUldo) enTre OUTros recurso~, por conTrlbulçoes
que InCidam sobre os ailvldades poTenCialmenTe po­
IUldoras e a exploração de recurS09 noTurals

ArT 107 - Nent,um TribuTo Incldlró sobre
enTidades sem fins lucraTIVOS dedicados a defe­
dos recurso~ naTUraiS e do meIo ambrenTe.

ArT 108 - O Mlnl~jérlo Publico ou qual­
quer pessoa, no formo da lei, podem requerer o ju­
ielo JurIsdICional para Tornar efeTIVOS os direi­
TOS assegurados nesTe TíTulo I$enTam-s~ o~ auTo­
res, em TaiS processos, das cusTas JudiCiaiS e do

ônus da sucumbencla, exceçôo feiTa à I ITlgenTes de
mel fé

ArT. 108 - As praTicas e condUTas leSIvas
ao meio ambienTe, bem como a omissão e desídlo das
auToridades compeTe~Tes para suo proTeçoo, sarôo
cDnsld~radas crlme l no formo da LeI

§ 19 - As próTlcas de que TraTa eSTe ar­
TigO se rôo eqUiparadas, pela lei penal, ao homicí­
dIO doloso) quando prodUZirem efeiTOS !eTols ou
danos graves e Irr~VerSlvelS à saude de ogrupamen­
ias hUmanos.

§ 29 - O responsõve I é obr Igado, I ndepen­
denTemenTs da eXlsTéncla de culpa, a ,ndQnlZar ou
reparar InTegralmenTe os danos causados pela suo
ação cu omlssao

SEÇÃO I

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓPIAS

~rT 110 - O Poder Público ImplanTará os
unldadsE de co~s~rvação JO definidas e crloró Re­
serVa~ ExTraTlvlsTas na Amazônia, cemo proprIedade
do União, para garanTir a sobrevlvênclo das popu­
lações locaiS que exerçam aTIVIdades economlcos
TradiCionaiS assoClodos Õ preservaçáo do
arl"b I e n-r es ,

CONSTITUINTE ALMIR GABRIEL

RelaTor
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